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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

“EMENTA: REVOGA O DECRETO Nº 282 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais vigentes; 

Considerando a necessidade de atualização das medidas de combate ao 
COVID-19.

Considerando a recomendação do Ministério Público do Estado do Rio de Janei-
ro, advinda do PA 10/IIP/2020.

Considerando os dados e informações contidos nos autos do Processo Adminis-
trativo nº. 5390/2020.

Considerando o “Plano Municipal para Flexibilização na Retomada da Economia” 
apresentado e aprovado pelo GTI, o qual estabeleceu novos parâmetros para a 
fixação das bandeiras, seguindo a orientação do Ministério Público, do Ministério 
da Saúde e da secretaria de Estado de Saúde, aplicando a mesma sistemática que 
o Estado do Rio de Janeiro, criando simetria federativa.

Considerando o plano de ação deve ter por objetivos: viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, pro-
movendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à ativ-
idade econômica; e também adotar todas as medidas necessárias para cuidar da 
saúde da população, procurando preservar vidas, a saúde e evitar a proliferação 
do COVID-19.  

Considerando os Boletins Epidemiológicos e também o parecer técnico da saúde 
de que o Município de Barra do Piraí pode aumentar a flexibilização.
                                                                
Considerando os indicadores oficiais fizeram com que a classificação do risco 
do Município de Barra do Piraí permanecesse na bandeira amarela (Baixo Risco), 
durante os últimos 3 meses.

Considerando que o atual Mapa demonstra risco baixo, bem como o vacinômet-
ro municipal publicado no Portal da Transparência, atualizado até 07/01/2022, 
apresenta 135.351 doses de vacinas administradas.

Considerando o Boletim Epidemiológico Semanal nº.43 de 04 de janeiro de 
2022, o qual encontra-se devidamente publicado no portal da transparência do 
município.

Considerando a Nota Técnica nº 10/2021/SEI/CEAVS/ASNVS/GADIP/ANVISA, ex-
pedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que permite e traz dire-
trizes para a realização de eventos de massa desde que observadas as ações de 
prevenção, resposta e monitoramento descritas na nota técnica.

Considerando a Nota Técnica municipal SME/SMS/DVS-BP/RJ nº. 01/2022, a qual 
mantém os percentuais de capacidade de público e mantém a flexibilização de 
alguns setores da economia e alguns setores de convívios sociais, desde que re-
speitadas as regras de distanciamento e os cuidados para não transmissão da 
doença. 

DECRETA

Art. 1º. Ficam prorrogadas até o dia 25 de janeiro de 2022 as orientações contidas 
no artigo 2º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 2020.

Art. 2º. Ficam autorizadas as realizações das cirurgias, consultas e serviços lis-
tados no artigo 3º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 2020, bem 
como o tratamento de pacientes acometidos por doenças crônicas e/ou com 
doenças graves, desde a Secretaria de Saúde do Município ateste a viabilidade, 

sem comprometimento do sistema de saúde público municipal e desde que não 
atrapalhe o combate a pandemia provocada pelo CORONAVIRUS.

Art. 3º. Ficam prorrogados os prazos e as restrições determinados através dos 
Decretos números 021/2020 (que dispõe dobre a situação de emergência no 
município) até o dia 25 de janeiro de 2022.

Parágrafo Único: De forma excepcional, com único objetivo de resguardar o in-
teresse da coletividade, na prevenção do contágio e no combate da prorrogação 
do coronavírus (COVID-19), DETERMINO as seguintes providências quanto aos 
serviços funerários nas Capelas Públicas e Privadas: 

a) Durante todo o período do estado de emergência, a fim de evitar aglomer-
ações, os velórios serão realizados no período de 7:00 horas às 18:00 horas, com 
rodízio de pessoas a fim de evitar a aglomeração de pessoas no mesmo momen-
to e nas ruas do entorno;
b) Fica determinada a observância da distância de 01(um) metro entre as pes-
soas, sem beijos e abraços, durante a cerimônia fúnebre;
c) Pessoas suspeitas de Coronavirus (Covid 19) não deverão participar da cer-
imônia fúnebre;
d) Na hipótese de falecimento de pessoa infectada por Coronavirus (Covid 19), 
seja em caso suspeito ou comprovado, a realização de velório será com obriga-
toriedade de urna lacrada. 
e) Para participação na cerimônia fúnebre, é obrigatória a apresentação do com-
provante de vacinação contra a Covid – 19, com as duas doses ministradas para 
todos acima de 12 anos ou apresentação de PCR negativo de no mínimo 72 
horas ou ainda o teste antígeno das últimas 24 horas.

Art. 4º. Fica mantido o novo “Plano de Barra Do Piraí para Flexibilização na Re-
tomada da Economia”, anexo a este Decreto, que segue os parâmetros do Esta-
do do Rio de Janeiro pelos setores competentes, o qual estabelece parâmetros 
para fixar as bandeiras, passando a fazer parte da política pública de combate ao 
coronavírus (COVID-19), respeitando-se a autonomia do Município, bem como 
as Notas Técnicas exaradas pela Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 5º - Fica autorizada a realização de eventos de massa como shows; eventos 
científicos; comício; passeatas; feiras; utilização de salão de festas; vigília nas igrejas 
e templos religiosos,  e afins, desde que adotadas as ações de prevenção, resposta 
e monitoramento previstas na Nota Técnica nº 10/2021/SEI/CEAVS/ASNVS/GADIP/
ANVISA, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e mediante prévia 
autorização do Departamento Municipal de Vigilância em Saúde.

§1º -  O cumprimento das exigências previstas no caput deste artigo não isenta 
das demais autorizações, alvarás e permissões já previstas pela legislação para 
realização de eventos da espécie.

§2º - Para ingresso em bares, restaurantes, academias, clubes, natação ou em 
qualquer evento autorizado no caput do presente artigo e nos demais artigos do 
presente decreto, será obrigatória a apresentação do comprovante de vacinação 
contra Covid-19, com no mínimo duas doses OU apresentação de exame PCR 
negativo de até 72 horas OU teste antígeno das últimas 24 horas.  

Art. 6º - Fica AUTORIZADO o retorno integral das aulas e atividades presenciais 
da rede pública municipal e estadual de ensino, com 100% da capacidade das 
unidades de ensino. 

Parágrafo Primeiro: Cada Unidade Escolar deverá elaborar seu plano de retom-
ada considerando as suas especificidades e encaminhá-lo para a vigilância em 
saúde através do email epidemiobp@gmail.com, devendo ser observadas as di-
retrizes constantes no PLANO ESTRATÉGICO PARA O RETORNO SEGURO ÀS UNI-
DADES ESCOLARES NA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE BARRA DO PIRAÍ.

Parágrafo Segundo: A abertura ou fechamento das unidades de ensino do mu-

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO.

DECRETO Nº285 DE 11 DE JANEIRO DE 2022.
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como sejam adotados os protocolos sanitários.

III - bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências, casas noturnas e estabeleci-
mento congêneres, limitando o atendimento ao público a 70% (setenta por cen-
to) da sua capacidade de lotação, inclusive no que se refere às mesas e cadeiras, 
sendo recomendada a instalação de corrente para evitar a entrada de clientes de 
maneira descontrolada. Permitida MÚSICA AO VIVO:

3.1 – Os restaurantes que ofertam serviços self service, devem oferecer além do 
álcool gel a 70% e Sabão liquido e papel toalha para lavagem das mãos, luvas 
plásticas descartáveis para o cliente não tocar no talher no momento que estiver 
se servindo no Buffet. 
3.2 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de 
compra no próprio estabelecimento, caso contrario o cliente não será autorizado 
a entrar.
3.3 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o cliente 
manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de pa-
gamento;
3.4 - Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos, do profissional que estiver no caixa, este deve usar luvas para não ter con-
tato com cédulas e moedas;
3.5 – Devem limitar o atendimento em 70%, respeitando o distanciamento de 1 
(um) metro entre mesas e 1 (um) metro entre cadeiras;
3.6 - Será permitido o sistema de “delivery”, e  serviços de “take away”, sem re-
strição de horário de funcionamento, para bares e restaurantes, quiosques, con-
veniências, trailers, barracas, food trucks e similares.
3.8 – Os bares e restaurantes limítrofes com praças públicas poderão funcionar 
com as mesmas limitações impostas as demais neste inciso III.

IV – serviços essenciais de Salões de beleza, barbearias, e estabelecimentos sim-
ilares, limitando o atendimento ao público devem funcionar:

4.1 - Número reduzido de clientes, com atendimento exclusivamente com agen-
damentos para evitar filas e espera, respeitando os espaços de distanciamento 
de 1,5 (um metro e meio) de distância entre os clientes;
4.2 - Manter uma área organizada para a chegada dos clientes e profissionais 
disponibilizando álcool em gel para higienização das mãos e medidas para higie-
nização das solas do sapato como um borrifador com álcool 70%;
4.3 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de 
compra no próprio estabelecimento, caso contrário o cliente não será autorizado 
a entrar.
4.4 - Medição da temperatura com termômetro eletrônico, à distância, de todos 
que entrarem no salão, caso seja apontada uma temperatura superior a 37.8 °C, 
a pessoa não será autorizada a entrar. 
4.5 - Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a 
limpeza e desinfecção química, respeitando o tipo de material, nos locais de con-
tato do cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas, escovas, pentes, 
tesouras, navalha e afins;
4.6 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e sabão
4.7 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, como ál-
cool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com água sanitária 
deve seguir as seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água.
4.8 - Dar preferência à ventilação natural, com portas e janelas abertas. Se fizer 
uso de ar condicionado, investir na limpeza frequente de filtros e apresentar a 
nota ao fiscal sanitário quando solicitado.
4.9 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o cliente 
manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de pa-
gamento;
4.10-Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos, o profissional que estiver no caixa deve usar luvas para não ter contato 
com cédulas e moedas;
4.11 - Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou catálogos 
de informações.
4.12 - Durante o uso de equipamentos e produtos de uso comum, como máscar-
as, shampoos e condicionadores, creme de barbear, loção de barda higienizar as 
mãos antes de usá-los.
4.13 - Distribuir lixeiras dentro das normas da vigilância sanitária local em todos 
os setores para evitar o transporte do lixo possivelmente contaminado pelo es-
tabelecimento;
4.14 - Quando removido dos setores, o lixo deve ser armazenado ensacado em 
recipientes apropriados com tampa;
4.15 - O profissional responsável pelo recolhimento do lixo deve estar paramen-
tado com luvas e máscara reutilizável, o lixo só deve ser retirado do estabeleci-
mento nos dias de coleta.

V. Serviços de Lan house, estabelecimentos de ensino presencial ou a distância 
que ofereça laboratório de informática para alunos ou estabelecimento similares 
devem:

nicípio também está atrelada aos indicadores de saúde do Plano de Barra do 
Piraí para a flexibilização da economia.

Parágrafo Terceiro: Ficam estabelecidas as seguintes indicações e medidas de 
suspensão das atividades presenciais nas hipóteses adiante:
a) No caso de um único aluno na turma apresentar sintomas gripais ou suspeita 
de COVID-19, os pais deverão comunicar a unidade escolar, encaminhar o aluno 
ao atendimento médico e ele deverá ficar afastado por 10 (dez) dias.
b) Na ocorrência simultânea de mais de um caso confirmado, no qual os envolvi-
dos tenham convivido na mesma sala de aula, as aulas presenciais da referida 
turma ficarão suspensas por 10 (dez) dias;
c) Na ocorrência simultânea de mais de um caso confirmado de COVID-19, nos 
quais os envolvidos sejam de turmas diferentes, deverão ser suspensas as aulas 
presenciais por 10 (dez) dias, apenas nas turmas em que estudem os alunos en-
volvidos na suspeita de COVID-19.
d) Nos casos em que o professor apresentar sintomas gripais ou suspeita de 
COVID-19, durante o período de aula, o profissional deverá comunicar à direção 
escola, buscar atendimento médico e apresentar atestado, devendo ficar afasta-
do por 10 (dez) dias;
e) Na ocorrência de sintomas gripais e/ou casos confirmados de Covid-19 si-
multâneos em várias turmas, entre alunos e professores, todos devem ser en-
caminhados ao serviço médico, devendo a unidade escolar permanecer fechada, 
em “quarentena” por 10 (dez) dias, devendo ainda a Vigilância Epidemiológica 
deve ser comunicada para monitoramento.
f ) Todos os contatos próximos das pessoas afastadas com sintomas gripais, sus-
peita ou caso confirmado de Covid-19 deverão ser monitorados durante esse 
período por meio de notificações à Vigilância Epidemiológica que fará monito-
ramento.
g) Em todas as hipóteses das alíneas anteriores, a unidade de ensino deverá co-
municar/notificar a Vigilância Epidemiológica para monitoramento.

Parágrafo Quarto: A fim de garantir o cumprimento dos dias letivos, em todos os 
casos de afastamento de alunos por conta da COVID-19, caberá ao responsável 
pelo aluno recolher as atividades pedagógicas impressas disponíveis na unidade 
de ensino, ou ainda por e-mail, ou pelo acesso à Plataforma EduConecteBP. Ao 
término do afastamento, o aluno deverá entregar todas as atividades ao(s) do-
cente(s) responsável(veis) para correção e avaliação.

Parágrafo Quinto: O percentual do quantitativo de alunos em sala de aula 
poderá sofrer variação de acordo com os dados epidemiológicos e conforme a 
cor da bandeira em que o município se encontrar, devendo assim, cada unidade 
de ensino atentar-se aos decretos municipais, bem como os boletins municipais 
publicados no site oficial da Prefeitura Municipal e de acordo com as Notas Técni-
cas exaradas pela Vigilância Sanitária Municipal.

Parágrafo Sexto: A rede estadual de ensino seguirá as orientações preconizadas 
no Plano de retomada elaborado pela Secretaria Estadual de Educação (SEEDUC) 
e as Notas Técnicas exaradas pela Vigilância Sanitária Municipal.

Parágrafo Sétimo: As escolas da rede privada de ensino, inclusive nas unidades 
de ensino superior, bem como em cursos regulares, treinamentos e similares fi-
cam autorizadas retomar as aulas presenciais de acordo com as regras estabele-
cidas nos Planos e na Nota Técnica, anexos, e desde que possuam a certificação 
da Vigilância em Saúde.

Parágrafo Oitavo: Todas as unidades de ensino abrangidas por este artigo devem 
exigir dos pais e responsáveis pelas crianças e adolescentes “termo de respons-
abilidade pelo estudo presencial”, no qual devem dar ciência sobre os riscos e 
também sobre as medidas que devem ser seguidas para prevenção ao COVID-19. 

Parágrafo Nono: A Secretaria de Saúde e a Vigilância em saúde deverão monito-
rar o retorno das aulas, fiscalizando o cumprimento de todas as normas e requi-
sitos previstos nos Planos e na Nota Técnica.

Parágrafo Décimo: As escolas que não obedecerem todas as exigências contidas 
no PLANO DE RETOMADA DAS ESCOLAS, estarão sujeitas a multa e penalidades 
contidas neste Decreto, em especial aquelas previstas nos artigos 10 e 11.   

Art. 7º - FICAM AUTORIZADAS a prática e o funcionamento das seguintes ativ-
idades e estabelecimentos, com as restrições impostas no “Plano de Barra Do 
Piraí para Flexibilização na Retomada da Economia”, constante do anexo deste 
Decreto:

I - atividades esportivas individuais ao ar livre, preferencialmente próximo a sua 
residência, mantendo-se a restrição a atividades que gerem aglomeração e/ou 
contato físico.

II - atividades culturais de qualquer natureza no modelo drive in, desde que as 
pessoas não promovam aglomeração fora de seus veículos, devendo ser respeit-
ada a distância mínima de 1 (um) metro entre os veículos estacionados, bem 



6Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 009 | 13 de Janeiro de 2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade deste 
documento visualizado diretamente no portal www.barra-
dopirai.rj.gov.br

b. Todos os circuitos esportivos ou partidas de jogos devem ser intercalados para 
evitar aglomerações;
c. Deverá ser disponibilizado álcool gel 70% durante todo o circuito e/ou ativi-
dade esportiva;
d. Os grupos competitivos devem ser no máximo de 5(cinco) pessoas vacinadas 
e utilizando máscaras.

XI – Salas de cinemas com 70% (setenta por cento) da capacidade de ocupação, 
devendo marcar as cadeiras indisponíveis para uso via sistema próprio para 
compra de ingresso. Fica autorizada a ocupação até 100% se for exigido carteira 
de vacinação para ingressar nas salas de cinema;

XII - A retomada parcial com 1/3 das ocupações de salas destinadas a teatro e 
eventos culturais.

XIII – As piscinas em Clubes e parques aquáticos, pousadas e similares, reduzida 
a capacidade em 70% do empreendimento, mantendo o distanciamento de 1,0 
(um) metro entre as pessoas, seguindo estritamente as determinações da Nota 
Técnica DVS/SMS-BP/RJ nº 07/2021 de 14 de outubro de 2021, observadas tam-
bém as seguintes restrições:

a) Clubes e Parques aquáticos com frequência de sócios e convidados, depen-
dentes e Day use, limitada a utilização de 70% da capacidade.
b) Condomínios, respeitando os agendamentos e escalas previstas.
c) Pousadas e similares com frequência de hóspedes, convidados e day use, lim-
itada a utilização de 70% da capacidade.                                                                                                                                     
d) Os clubes e Parques aquáticos poderão utilizar todas as suas áreas sociais, 
como: sedes; bares; restaurantes; churrasqueiras; áreas de descanso; piscinas, 
desde que reduzida a capacidade para 70%, mantendo o distanciamento de 1,0 
(um) metro entre as pessoas, seguindo estritamente as determinações da Nota 
Técnica DVS/SMS-BP/RJ nº 07/2021 de 14 de outubro de 2021.  

XIV - A retomada antecipada de atividades práticas nos cursos da área da saúde 
em instituições privadas de ensino superior, em especial Medicina, Enfermagem, 
Farmácia, Odontologia e Fisioterapia:

a) Durante as atividades práticas, fica a critério de cada instituição de ensino su-
perior, de acordo com seu plano de retorno, o fornecimento dos Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI’s, a seus respectivos alunos, bem como a orientação 
para seu uso adequado, em conformidade com os protocolos formulados at-
ravés do Plano de Retorno apresentado pela Resolução SEEDUC nº 5854, de 30 
de julho de 2020, publicada no DOERJ de 31 de julho de 2020.

XV - Ensaios fotográficos para álbum de formatura e com finalidade de realização 
da colação de grau em campus de faculdades, desde que atendido os critérios 
sanitários quando da espera para as fotografias, respeitando todas as medidas 
de segurança empregadas no distanciamento social entre os formandos, uso de 
máscaras, bem como, de álcool em gel, devendo ainda observar a marcação em 
dias distintos entre as turmas, como forma de evitar aglomeração.

XVI – Realização de eventos sociais em ambientes como salões e casas de festas, 
desde que assegurada a contenção do acesso ao interior do estabelecimento, re-
speitando-se o limite de 70% do limite de capacidade total do local, limitando-se 
a capacidade máxima de 500 pessoas. Deve-se evitar aglomeração, respeitando 
a distância mínima de 1 metro entre as pessoas, inclusive nas áreas de acesso, 
bem como sejam adotados os demais protocolos sanitários. Realização de even-
tos sociais em ambientes como salões e casas de festas;

XVII – Os demais eventos, com ou sem cobrança de ingresso, deverão buscar 
autorização expressa e por escrito à Coordenação de Vigilância Sanitária do Mu-
nicípio, que deverá estabelecer, caso a caso, regras de distanciamento, percen-
tual de utilização do espaço, regras para acesso e saída das pessoas e horário de 
funcionamento.    

Art. 8º. FICA AUTORIZADO o funcionamento do MERCADO MUNICIPAL, exclusiv-
amente no horário de 8:30 horas às 18:30 horas, de segunda-feira a sexta-feira e 
aos sábados de 08:30 às 18:00 horas, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
de sua capacidade total, desde que:

I – Os permissionários garantam o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual e álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas ou sanitizantes de 
efeito similar, a todos os empregados, colaboradores, terceirizados e prestadores 
de serviço;

II – Que disponibilizem, álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas ou san-
itizantes de efeito similar, a todos clientes e frequentadores;

III – que permitam o acesso e circulação no interior do estabelecimento, apenas 
a clientes, frequentadores, empregados e prestadores de serviço que estiverem 
utilizando máscara de proteção respiratória, seja ela descartável ou reutilizável, 

5.1 - Higienizar os equipamentos, mesa, cadeira, mouse, teclado e tela dos com-
putadores a cada troca de aluno ou usuário;
5.2 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e sabão
5.3 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, como ál-
cool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com água sanitária 
deve seguir as seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água.
5.4 - Obrigatório informar, de maneira ostensiva e adequada, quando for o caso, 
sobre o risco de contaminação.
5.5 - Disponibilizar álcool gel a 70% para os usuários.
5.6 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. 
5.7 - Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de compra no próprio 
estabelecimento, caso contrario o cliente não será autorizado a entrar.
5.8 - Cloração dos tapetes higienizadores nos acessos.

VI - de forma plena e irrestrita, serviços essenciais, como: postos de combustíveis, 
transportadoras, mercados, supermercados, açougues, hortifrutis, aviários, 
padarias, casa de insumos agrícolas, bancos e loterias, agências dos correios, 
serviços funerários, lojas de aviamentos para confecção de máscaras, lojas de 
materiais de construção, ferragens e vidraçaria, depósitos de gás, depósitos de 
água, lojas de ração, estabelecimento de venda de autopeças, oficinas mecâni-
cas e borracharias, hospitais, laboratórios, clínicas médicas e dentárias e simi-
lares, clínicas e laboratórios veterinários, estacionamentos, farmácias e drogarias;

VII - Lojas que tenham como atividade econômica predominante de comércio, 
com as restrições especificadas no anexo I para fase amarela.

VIII - Funcionamento de serviços essenciais ligados a academias, centros de 
ginásticas e estabelecimentos similares, limitando o atendimento ao público a 
70% (setenta por cento) da sua capacidade e controle de acesso feito com horári-
os agendados previamente, devendo respeitar todas as normas de higienização 
abaixo descritas, sob pena de incorrer na multa prevista no Artigo 10 deste De-
creto e perder o Alvará de funcionamento:

a. Serão permitidas as atividades esportivas individuais, inclusive em locais pú-
blicos de lazer como clubes, praças e parques, respeitadas as regras de distan-
ciamento e sanitárias, sem a utilização de equipamentos compartilhados, não 
sendo permitida a permanência no local após encerrada a atividade;
b. Desinfecção de arquibancadas, sanitários, áreas comuns, antes de partidas, 
bem como vestiários e materiais esportivos antes e depois de treinos e partidas
c. Serão autorizadas as atividades esportivas profissionais coletivas sem a pre-
sença de público e obedecendo as orientações das autoridades sanitárias;
d. Utilização obrigatória de máscaras para clientes e funcionários;
e. Serão permitidas as atividades de Academias e similares com funcionamento 
restrito com 70% da capacidade e controle de acesso feito com horários agen-
dados previamente;
f. Lotação máxima de 1 cliente a cada 10 m² de ABL;  
g. Higienização periódica de equipamentos compartilhados, como aparelhos, 
anilhas, colchonetes, halteres, maçanetas, sanitários, bebedouros, etc.; 
h. Proibido bebedouros de jato ou adaptados para uso exclusivamente de tornei-
ras, com utilização de garrafa individual ou copo descartável;
i.  Utilização de máscaras faciais e disponibilização de álcool 70%; 
j. Fica proibido o rodízio de pessoas em aparelhos entre as séries realizadas, sen-
do orientada a higienização dos aparelhos a cada alternância e ficam vedadas 
atividades coletivas em que haja contato físico; 
k. Aferição de temperatura através de termômetro eletrônico à distância de 
usuários e funcionários na entrada do estabelecimento. Caso seja apontada uma 
temperatura superior a 37.8ºC a pessoa não será autorizada a entrar. 
l. Delimitar distância mínima de 2 metros entre usuários nas áreas de peso livre 
de salas de atividades coletivas;
m. Impedimento e orientação a usuário que manifestar febre utilizar apenas 50% 
dos aparelhos de cárdio, ou seja, deixar o espaçamento de um equipamento sem 
uso para o outro. Fazer o mesmo com os armários;
n. Instalação de anteparo transparente em acrílico ou outro material resistente 
no balcão da recepção para proteção do profissional;
o. Disponibilização de álcool em gel e orientação de boas práticas de higiene;
p. Renovar todo ar do ambiente, pelo menos, 7 vezes por hora, conforme legis-
lação.

IX – Aulas de natação com no máximo dois alunos por raia, respeitadas as regras 
de distanciamento e sanitárias e a capacidade máxima de acordo com o número 
de raia de cada piscina, sem a utilização de equipamentos compartilhados, não 
sendo permitida a permanência no local após encerrada a atividade;

X - Atividades esportivas coletivas ao ar livre, tais como caminhadas ecológicas, 
campeonato de MotoCross, campeonato de ciclismo, tênis, futebol, voleibol, 
cavalgada e carreatas, preferencialmente próximo a sua residência.

a. A prática das referidas atividades devem seguir o protocolo de distanciamen-
to, bem como o uso de camisas do evento para fácil identificação; 
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VII - Higienizar constantemente as superfícies de toque dentro do templo reli-
gioso; 

VIII – manter ventilação natural no templo, sem utilização de ar condicionado; 

IX - Os cultos de qualquer crença ou qualquer outra atividade de cunho religioso 
aberta ao público só poderá acontecer com intervalos mínimos de 01(uma) hora;

X – as pessoas que acessarem e saírem da igreja ou do templo religioso deverão 
realizar a higienização das mãos com álcool-gel 70% ou preparações antissépti-
cas ou sanitizantes de efeito similar, colocadas em dispensadores e disponibili-
zadas em pontos estratégicos como na entrada, na secretaria, confessionários, 
corredores, para uso dos fiéis, religiosos e colaboradores;

XI - manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os locais de alimen-
tação;

XII - o responsável pela igreja ou templo deve orientar aos frequentadores que 
não poderão participar de celebrações ou eventos religiosos, caso apresentem 
sintomas de resfriado/gripe.

XIII – Os atendimentos devem ser agendados de hora em hora, evitando a 
aglomeração de pessoas. 

Parágrafo Único: Fica autorizada a ocupação de 100% dos templos religiosos 
desde que seja exigida a comprovação de vacinação daqueles que forem ingres-
sar nos mesmos.   

Art. 10. Todas as atividades declinadas nos artigos 6º, 7º. 8º. e 9º. deste Decreto, 
para valerem-se da respectiva exceção de funcionamento, deverão, sob pena de 
multa no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais) na hipótese de descumprimento, 
cumprir as exigências que lhes são compatíveis:

I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas definindo a distância entre 
funcionários e usuários, como também entre os próprios usuários na fila, de no 
mínimo 1(um) metro; 

II - Disponibilizar ao menos 1(um) funcionário, que deve ostentar os equipamen-
tos de proteção individual (EPI), para organizar as filas e orientar os usuários/
consumidores;

III - desenvolver estratégias para diminuir o tempo que o usuário/consumidor 
permanece na fila, como por exemplo, realizando triagens prévias para agilizar 
o atendimento, distribuição de senhas com horários e priorização de clientes; 

IV - Disponibilizar lugares internos para área de espera, respeitando distancia-
mento mínimo de 1(um) metro, desenvolvendo estratégias para controlar o 
fluxo da entrada de clientes/usuários;

V - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com fita, giz, cones ou outros mate-
riais que possam ser usados para sinalização;

VI - Disponibilizar os insumos, como sabão líquido, álcool em gel 70% para o 
atendimento seguro e adequado, estando estes de fácil acesso para todos os 
usuários/clientes e funcionários; 

VII - orientar a equipe de higienização para que realize a limpeza e a desinfecção 
do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do Ministério da Saúde; 

VIII - determinar que todos os seus colaboradores e funcionários, no exercício de 
suas funções, utilizem máscaras e demais equipamentos de proteção individual 
exigidos pelo Ministério da Saúde;

IX – Impedir que adentrem ao estabelecimento pessoas sem a utilização de más-
caras;

X – As atividades enumeradas no inciso VII do artigo 7º. (comércio) deverão res-
peitar o horário de funcionamento de 8:30h às 18:30h de segunda a sexta-feira 
e 08:30h às 18:00 horas aos sábados, devendo manter sua capacidade limitada 
a 70% de ocupação;

XI - O estacionamento rotativo funcionará no período integral com escala de 
horários para entrada e saída dos colaboradores;
 
XII - Higienizar constantemente as superfícies de toque dentro do estabeleci-
mento; 

XIII - Fica permitido uso de provadores, desde que observado todos os protoco-
los estabelecidos no Artigo 7º do Decreto 058 de 12 de junho de 2020, alterado 
acima, sob pena de multa estipulada no Artigo 10 deste Decreto.

de forma adequada;

IV - Adotem medidas de contenção do acesso ao interior do estabelecimento 
com vistas a manter o distanciamento mínimo de 1 (um) metro entre cada cli-
ente ou frequentador;

V - Fica permitido o uso de provadores pelos clientes, desde que todos os pro-
tocolos abaixo sejam integralmente atendidos, sob pena de multa estipulada no 
Artigo 10 deste Decreto:

1. Acesso aos provadores: controlar a entrada de clientes nos provadores a fim de 
evitar aglomerações e assegurar o distanciamento mínimo de pelo menos 1,5m 
de distância um dos outros e assegurar o uso de álcool gel a 70%.
2. Acompanhantes: deve ser restrito a 1(um) acompanhante quando necessário 
no caso de pessoa idosa, com deficiência, criança, adolescente, etc. os re-
sponsáveis pelos estabelecimentos comerciais devem orientar os clientes com 
cartazes e informativos para que, se possível, façam as compras sem acompan-
hantes, para evitar quantidade desnecessária de pessoas nos espaços;
3. Higienização das mãos: disponibilizar álcool gel a 70% para higienização das 
mãos antes de entrar no Provador e ao sair.
4. Higienização das roupas após a prova ou a devolução pelo cliente: aplicar 
nas peças de troca ou prova passadeira a vapor, dispositivo de higienização ul-
travioleta ou colocá-las num período mínimo de arejamento de 48 a 72 horas. 
Além desses cuidados, também recomendamos o uso de produto que protege 
as roupas contra microorganismos e é eficaz para evitar a propagação de vírus;
5. Higienização dos provadores: Higienizar os provadores com uso de álcool 
70% ou outro desinfetante de igual eficácia para limpeza do local, no caso de 
provadores com cortina, o ideal é realizar a higienização com vapor e aguardar 
secagem para novo uso;
6. Devolução de roupas: higienizar as roupas após a prova ou a devolução pelo 
cliente, nos casos de retirada do estabelecimento para provar em casa, através 
de meio eficaz, como a utilização de passadeira a vapor, dispositivo de higieni-
zação ultravioleta ou assegurar período mínimo de aeração de 48 horas;
7. Roupas usadas no provador: a loja deve providenciar um cabideiro específico 
para que as peças indesejadas pelos clientes, após provadas, possam cumprir, 
cada uma delas, a quarentena mínima de 48 horas. 
8. Comunicação: colocar cartazes em locais estratégicos da loja e dentro dos 
provadores orientando acerca da necessidade de permanência do uso da más-
cara, higienização das mãos e distanciamento entre as pessoas e acompan-
hantes somente quando extremamente necessário.
9. Placas com quantitativo de itens: evite a entrega de placas para o cliente com 
o número de itens que estão provando; considere outras opções, como escrev-
er o número de itens em um quadro branco na porta ou utilizar comanda des-
cartável. Se não for possível, as placas devem ser higienizadas a cada uso.
10. Prova de calçados: orientar os clientes a higienizar as mãos e pés com álcool 
a 70% antes e depois da prova de calçados e, após, mantê-los em local arejado, 
sem devolver imediatamente à caixa. 
11. Higiene na prova de calçados: é proibido o empréstimo de meias para a prova 
de calçados. É necessário o fornecimento de sapatilhas de plástico descartáveis 
aos clientes para provas dentro da loja, além de álcool gel 70% antes e após cada 
prova para a higienização das mãos e pés ou lenços umedecidos em álcool 70% 
para limpeza dos sapatos antes da prova.

Parágrafo único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma imediata, 
todos os colaboradores sintomáticos respiratórios, conforme recomendação do 
Ministério da Saúde.

Art. 9º. FICAM AUTORIZADAS as atividades de organizações religiosas, desde que 
mantenham sua capacidade limitada a 70% de ocupação, respeitando, ainda, as 
seguintes determinações:

I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas definindo a distância entre 
as pessoas de no mínimo 1(um) metro; 

II - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com fita, giz, cones ou outros mate-
riais que possam ser usados para sinalização;

III - disponibilizar os insumos, como sabão líquido, álcool em gel 70% para todas 
as pessoas que acessem ao templo religioso; 

IV - Orientar a equipe de higienização para que realize a limpeza e a desinfecção 
do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do Ministério da Saúde; 

V - Determinar que todos os seus colaboradores e funcionários, no exercício de 
suas funções, utilizem máscaras e demais equipamentos de proteção individual 
exigidos pelo Ministério da Saúde;

VI – Impedir que adentrem ao templo religioso pessoas sem a utilização de más-
caras;
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XIV - Oferecer e priorizar entregas em domicílio; 

Parágrafo Único: A reincidência de descumprimento das normas estabelecidas neste Decreto culminará com a perda do ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 
 
Art. 11. Para todas as atividades econômicas enumeradas neste Decreto é terminantemente vedada a permanência continuada e a aglomeração de pessoas, deven-
do os estabelecimentos adotarem todas as medidas impostas neste decreto, fazendo cumprir todas as exigências compatíveis com sua respectiva atividade, para a 
prevenção ao contágio e enfrentamento do COVID-19, sob pena de incorrer na multa prevista no artigo 10 e no imediato encerramento das atividades por atentar 
contra a saúde pública.

Art. 12. Este decreto dependerá de monitoramento diário para a manutenção da flexibilização das medidas de restrição e do cumprimento rigoroso do “Plano de 
Barra do Piraí para flexibilização na retomada da economia” (anexo I), ficando determinado como marco para se restabelecer o isolamento total, caso o município 
tenha comprometido 50%(cinquenta por cento) de sua taxa de ocupação hospitalar específica para COVID-19, atingindo a bandeira vermelha.

Parágrafo Primeiro: Fica determinado que o GRUPO DE TRABALHO INTERSETORIAL – GTI – mantenha sua formação e atuação, com reuniões a serem convocadas, as 
quais gerarão um relatório que será encaminhado para o Ministério Público do Estado do Rio de janeiro e fará parte do portal da transparência do Município, dando 
enfoque as ações tomadas e aos indicadores e bandeiras criadas no plano.

Parágrafo Segundo: Determino que a Secretaria de Saúde, todas as sextas-feiras, encaminhe relatórios ao Ministério Público contendo: o número de novos casos; o 
número de óbitos por COVID; o número de óbitos em verificação; o número de munícipes – pacientes oriundos de Barra do Piraí – internados em leitos de CTI-Covid; 
número de munícipes aguardando internação em leitos CTI-Covid; número de pacientes que tiveram alta de leitos de CTI-Covid; número de pacientes internados 
com suspeita de Covid; a estratégia de testagem adotada em âmbito municipal; o número total de leitos Covid (UTI e gerais); o órgão responsável, as ações de fis-
calização realizadas, os autos de infração lavrados e/ou as multas e as prisões efetuadas em razão do descumprimento das medidas de isolamento desde o envio do 
último relatório.

Art. 13. Todas as atividades mencionadas neste decreto, somente poderão iniciar o funcionamento, após o atendimento das medidas de higiene, com a disponibili-
zação de mascaras de proteção e álcool gel 70% para seus colaboradores e nos casos previstos para os clientes.

Art. 14. Fica autorizada a realização de feira livre, somente as quintas-feiras e aos domingos, devendo o feirante respeitar as normas do artigo 8º. Deste Decreto (no 
que lhe for compatível) e os termos dos Decretos Números 035/2020 e 036/2020.

Parágrafo Único - A demarcação das barracas ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, a qual competirá fiscalizar o cumprimento dos termos deste De-
creto. 

Art. 15. Ficam autorizados os serviços de Taxi e Aplicativos de transporte de passageiros, bem como de delivery de qualquer atividade comercial. 
Parágrafo Único: Os motoristas de táxi e aplicativos de transporte de passageiros, bem como motoristas e trocadores responsáveis pelo transporte coletivo, ai incluí-
dos ônibus, micro ônibus e Vans que a essa atividade se enquadrem, assim como aos entregadores de delivery, deverão utilizar equipamentos de proteção individual, 
sobretudo máscaras e luvas, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 10 Deste Decreto.

Art. 16. Não obstante as Determinações acima, MANTENHO A RECOMENDAÇÃO à Agência local dos Correios que continue o atendimento à população dentro dos 
horários até então praticados, oportunidade em que deverá observar as determinações aplicadas aos estabelecimentos inseridos na exceção declinada no decreto 
Estadual em questão.

Art. 17. Mantenho a Recomendação que a população fique em isolamento social, e quando, excepcionalmente, o cidadão tiver que circular em vias públicas, o mes-
mo deverá manter a utilização de máscara facial durante o deslocamento, inclusive durante o deslocamento pelos bens públicos do Município e para o atendimento 
em estabelecimentos com funcionamento autorizado, em especial, para:
I - uso de meios de transporte público ou privado de passageiros;
II - desempenho de atividades laborais em ambientes compartilhados, nos setores público e privado.
Parágrafo Primeiro: Para efeito do caput deste artigo, e em conformidade com o disposto no art. 99 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil, consideram-se bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como lagoas, rios, estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração pública, inclusive os de suas autarquias.
Parágrafo Segundo: A inobservância ao disposto neste artigo sujeita o infrator ao pagamento da multa previsto no artigo 385 do Código Sanitário Municipal - LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 005 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, por deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução de medidas sanitárias que visem à prevenção das 
doenças transmissíveis e sua disseminação, à preservação e à manutenção da saúde, sem prejuízo de eventual responsabilização pelo crime de infração de medida 
sanitária preventiva, de que trata o art. 268, do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, na forma do regulamento.

Parágrafo Terceiro: Diante da insuficiência de insumos, os cidadãos poderão produzir as suas próprias máscaras de tecido, com materiais disponíveis no próprio 
domicílio, conforme orientação do Ministério da Saúde, no Boletim Epidemiológico.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JANEIRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 56/2019.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de 
Fazenda e José Luis Oliveira dos Santos.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento prorrogação do prazo de vigência, reajuste contratual do contrato 56/2019 e 
alteração no índice de reajuste passando do IGPM para IPCA.

VALOR: R$ 97.450,31.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 285/2019.

VIGÊNCIA: 02/01/2022 à 01/07/2024.

FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II c/c artigo 65, § 5° da Lei Federal nº 8.666 de 1993

DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 3° Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2019.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Fazenda e a empresa Indústria Gráfica Brasileira Ltda. 

OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 03/2019, por mais 12(doze) meses e reajuste contratual de 17,783210 %% índice - IGPM.

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  13178/2018.

VALOR R$ 46.741,59

VIGÊNCIA: 15/01/2022 a 14/01/2023.

FUNDAMENTO: artigos 57, inciso II c/c § 5 º da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2022.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 70/2021. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Petrobras Distribuidora S/A.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a alteração da CLÁUSULA NONA - PARÁGRAFO SEGUNDO: onde passa a ter 
a seguinte redação: PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a PMBP, no 
prazo máximo de 30 dias após a entrega do objeto.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5652/2021

VIGÊNCIA: 12/01/2022 à 24/08/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8666/93

DATA DA ASSINATURA: 12/01/2022

EXTRATO TERMO ADITIVO

AMBIENTE
Edital nº 001/2022

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº13.716/2012 consta a no-
tificação nº 160/2021, de 06/12/2021, para Sérgio Fernandes Rodrigues, inscrito no CPF sob o nºxxx.xxx.367-15, residente na Av. Marina da Silva Fernandes, nº 167, bairro Parque 
Santana, Barra do Piraí/RJ, Informando que para prosseguimento na análise do processo, se faz necessária a apresentação dos documentos constantes na listagem anexa.

Barra do Piraí, 12 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº 106/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº05.040/2021 consta a notificação nº 136/2021, de 27/09/2021, para Accel Pne-
us LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 39.502.391/0001-88, localizado na Estrada 
Barra do Piraí/Ipiabas, nº 1661, Bairro Belvedere, Barra do Piraí/RJ, informa que 
apresente no o prazo de 30 (trinta) dias.
4- Certificado do Corpo de Bombeiros Militares do Rio de janeiro;
5- Nota fiscal referente à compra de lenha utilizada na caldeira;
6- Laudo da última manutenção realizada na caldeira;
7- Certificado de capacitação dos funcionários que operam a caldeira em confor-
midade com a Norma Regulamentadora nº13 (NBR 13);
8- Manual do fabricante da caldeira, com conformidade com a Norma Regulam-
entadora nº 13 (NBR 13);
9- Licença Ambiental das empresas que recebem os resíduos gerados no pro-
cesso produtivo;
10- Registro da empresa certificada pelo Instituto de Meteorologia, Qualidade e 
tecnologia – INMETRO.
 

Barra do Piraí, 23 de novembro de 2021.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 107/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº10.265/2021 consta a notificação nº 137/2021, de 14/10/2021, para Guilherme 
da Silva Guedes, inscrito no CNPJ sob o nº 42.689.016/0001-01, localizado na 
Travessa José Pinto Mesquita, nº 49, Bairro Muqueca, Barra do Piraí/RJ, informa 
que apresente no o prazo de 30 (trinta) dias.
1- Projeto com dimensionamento ou manual da caixas de agua e óleo com 
anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e cópia da carteira no registro de 
classe do profissional responsável pela elaboração do projeto CSAO;
2- Instalação da caixa separadora de agua e óleo (CSAO) e caneletas de forma a 
direcionar possíveis efluentes oleosos das áreas de manutenção dos veículos e 
pias, enviando comprovação visual das benfeitorias;
3- Manifesto de resíduos referente à destinação final do óleo usado.
 

Barra do Piraí, 29 de novembro de 2021.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 108/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº11.837/2017 consta a notificação nº 138/2021, de 14/10/2021, para Centro de 
Saúde Renascer LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 10.994.966/0002-26, local-
izado na Rua Dr. Waldyr de Oliveira Lima, nº 68, Bairro Chácara Farani, Barra do 
Piraí/RJ, para que efetue a retirada da Licença de Operação nº LO 0804-2021, no 
o prazo de 20 (vinte) dias.

Barra do Piraí, 29 de novembro de 2021.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 103/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº05.569/2021 consta a notificação nº 133/2021, de 27/09/2021, para F. I. S Ven-
tura Eireli, inscrito no CNPJ sob o nº 11.977.639/0003-00, localizado na Rua Gov-
ernador Portela, nº 134, Bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, informa que devem ser 
indicadas imediatamente as instalações dos dispositivos de controle ambiental 
listados a baixo, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, o envio da comprovação 
visual das melhorias.
1- Fossa séptica de acordo com o projeto apresentado;
 

Barra do Piraí, 23 de novembro de 2021.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 104/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº05.571/2021 consta a notificação nº 134/2021, de 27/09/2021, para F. I. S Ven-
tura Eireli, inscrito no CNPJ sob o nº 11.977.639/0002-29, localizado na Rua João 
Pessoa, nº 361, Bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, informa que devem ser iniciadas 
imediatamente as instalações dos dispositivos de controle ambiental listados a 
baixo, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, o envio da comprovação visual 
das melhorias.
1- Fossa séptica de acordo com o projeto apresentado;
2- Dique de contenção com capacidade de 20% acima do volume de óleo utiliza-
do no gerador e no tanque de armazenamento.
 

Barra do Piraí, 23 de novembro de 2021.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 105/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº00.937/2020 consta a notificação nº 135/2021, de 27/09/2021, para P. D. R In-
dustria Eireli, inscrito no CNPJ sob o nº 02.769.050/0001-63, localizado na Rua Dr. 
Tancredo de Almeida Neves, nº 647, Distrito Califórnia, Barra do Piraí/RJ, informa 
que apresente no o prazo de 30 (trinta) dias.
3- Projeto de tratamento acústico, visto que a empresa está excedente os níveis 
de pressão sonora estabelecidos por lei.

Barra do Piraí, 23 de novembro de 2021.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº 112/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº09.470/2021 
consta a notificação nº 143/2021, de 14/10/2021, para Companhia Industrial de 
Metais e plásticos LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 33.810.293/0001-21, localiza-
do na Rua Presidente Costa da Silva, nº 1000, Distrito Califórnia da Barra, Barra 
do Piraí/RJ, informa que a solicitação de redução na compensação foi deferida, 
devendo ser apresentado, no o prazo de 60 (sessenta) dias.
1- Projeto de Recomposição Florestal na proporção 3:1 em relação ao número de 
indivíduos suprimidos.

Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2021.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 113/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº09.416/2019 consta a notificação nº 144/2021, de 14/10/2021, para Celeida de 
Carvalho Canário, inscrito no CNPJ sob o nº 33.156.755/0001-39, com estabelec-
imento localizado na Rua Major Ferraz, nº 159, Bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, 
para que efetue a retirada da Licença de Operação nº 098/2020, no o prazo de 
10 (dez) dias.

Barra do Piraí, 04 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 114/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº17.371/2016 
consta a notificação nº 146/2021, de 18/10/2021, para Construsolo Fundações e 
Serviços Geotécnicos LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 12.957.192/0001-08, local-
izado na Rua Joaquim Barbosa, nº 50, Bairro Roseira, Barra do Piraí/RJ, para que a 
mesma apresente no prazo de 10 (dez) dias.
1- Comprovação da Dissolução de sociedade entre as partes de Clério José Pacif-
ico e Cleber Rinaldo Pacifico.
2- Protocolo de abertura de Processo de Licenciamento Ambiental, para regular-
ização da empresa.

Barra do Piraí, 04 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 109/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº12.072/2020 consta a notificação nº 139/2021, de 14/10/2021, para A. C. Ouais 
Serviços de Psicologia, inscrito no CNPJ sob o nº 36.691.995/0001-21, localizado 
na Rua Major Oscar de Oliveira Batista, nº 78, Bairro Caeira São Pedro, Barra do 
Piraí/RJ, para que efetue a retirada da Certidão Municipal de Inexigibilidade de 
Licenciamento Ambiental 022/2021, no o prazo de 20 (vinte) dias.

Barra do Piraí, 30 de novembro de 2021.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 110/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do proces-
so nº03.332/2021 consta a notificação nº 140/2021, de 14/10/2021, para J. O. 
Coelho esquadrias de Alumínio e Vidros Temperados, inscrito no CNPJ sob o nº 
41.005.374/0001-87, localizado na Rua Antônio da Silva Brinco, nº 864 (comple-
mentos 1 e 2), Bairro Oficinas Velhas, Barra do Piraí/RJ, para que efetue a retirada 
da Licença de Operação nº LO 0803-2021, no o prazo de 20 (vinte) dias.

Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2021.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 111/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº03.508/2021 consta a notificação nº 141/2021, de 14/10/2021, para Bernardo 
Abbud Ramos, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.127-07, residente na Av. Prefeito 
Roberto Bichara, nº 136 – apto 301, Centro, Barra do Piraí/RJ, para que apresente 
o comprovante do cumprimento da condicionante 1 da Licença de Instalação nº 
LI 0810/2021, no o prazo de 10 (dez) dias.
1- Publicar o comunicado do recebimento da licença em jornal de grande circu-
lação, enviando cópia da publicação à Secretaria Municipal do Ambiente.

Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2021.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº 118/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº13.716/2012 consta a notificação nº 160/2021, de 06/12/2021, para Sergio 
Fernandes Rodrigues, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.367/15, localizado na Av. 
Maria da Silva Fernandes, nº 167, Bairro Parque Santana, Barra do Piraí/RJ, infor-
mando que para o prosseguimento na análise do processo, se faz necessária a 
apresentação dos documentos constantes na listagem anexa.

Barra do Piraí, 04 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 119/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº15.061/2012 consta a notificação nº 165/2021, de 29/11/2021, para Cruz Ver-
melha Brasileira – Filial do Município de Barra do Piraí, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.817.701/0001-05, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº 218, Bairro Centro, 
Barra do Piraí/RJ, apresentar o cumprimento da condicionante nº 7 da Licença de 
operação LABP nº LO 0802-2021, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Barra do Piraí, 04 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 120/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº07.350/2021 consta a notificação nº 130/2021, de 24/09/2021, para Paulo 
Macedo do Nascimento Almeida, inscrito no CNPJ sob o nº 41.758.969/0001-03, 
localizado na Rua Dr Moraes Barbosa, nº 266, Bairro centro, Barra do Piraí/RJ, para 
que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias:
1- Alvara de funcionamento;
2- Licença Ambiental;
3- Certificado do Corpo de Bombeiros Militares do Estado do Rio de Janeiro (CB-
MRJ)

Barra do Piraí, 11 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 115/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº12.210/
2014consta a notificação nº 147/2021, de 18/10/2021, para Barra Aliment Eire-
li, inscrito no CNPJ sob o nº 17.263.275/0001-10, localizado na Av. Vereador 
Chequer Elias, nº 4.000, Condomínio Industrial Grota Funda Galpão 29, Bairro 
Vila Helena, Barra do Piraí/RJ, para que apresente documentos que comprovem 
o cumprimento da condicionante 07 (sete) da Licença de Operação LO 0759-
2021, no prazo de 30 (trinta) dias.
3- Outorga do Direito de uso de recursos hídricos.

Barra do Piraí, 04 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 116/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº14.742/2019 consta a notificação nº 148/2021, de 18/10/2021, para Transportes 
Intermunicipais Aparecida LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 23.200.195/0001-19, 
localizado na Rua José Alves Pimenta, nº 1.100, Bairro Matadouro, Barra do Piraí/
RJ, informando que a Secretaria do Ambiente concede 120 (cento e vinte) dias, 
para atendimento à notificação 024/2021.

Barra do Piraí, 04 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 117/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº15.061/2012 
consta a notificação nº 158/2021, de 29/11/2021, para Cruz Vermelha Brasileira 
– Filial do Município de Barra do Piraí, inscrita no CNPJ sob o nº 12.817.701/0001-
05, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº 218, Bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, 
informando o indeferimento da solicitação de corte do indivíduo arbóreo, por 
não haver previsão legal, uma vez que a mesma encontra-se saudável e aparen-
temente não vem causando danos estruturais ao imóvel.

Barra do Piraí, 04 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº 124/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº08.900/2021 consta a notificação nº 153/2021, de 11/11/2021, para Marcelo 
Rosa da Silva, inscrito no CNPJ sob o nº 43.083.117/0001-99, localizado na Rua 
Antenor Barbosa Rego, nº 150, Bairro Oficinas Velhas, Barra do Piraí/RJ, para se 
regularizar, junto a Secretaria Municipal do Ambiente, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias.

Barra do Piraí, 12 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 125/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº00.937/2020 consta a notificação nº 168/2021, de 20/12/2021, para P. D. R In-
dustria Eireli, inscrito no CNPJ sob o nº 02.769.050/0001-63, localizado na Rua Dr. 
Tancredo de Almeida Neves, nº 647, Distrito Califórnia, Barra do Piraí/RJ, informa 
que apresente no o prazo de 30 (trinta) dias.
1- Projeto de tratamento acústico, visto que a empresa está excedente os níveis 
de pressão sonora estabelecidos por lei.

Barra do Piraí, 12 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 126/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº10.231/2015 consta a notificação nº 171/2021, de 20/12/2021, para Silveira 
Mineração e Comercio LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 20.984.115/0001-75, lo-
calizado na Rua 1 Lote J Horizonte nº35, Lote 7, Quadra 2, Distrito Vargem Alegre, 
Barra do Piraí/RJ, para que apresente o comprovante de cumprimento da Condi-
cionante 1 da Averbação de Licença 359/2020, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.

Barra do Piraí, 12 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0121/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº09.416/2019 consta a notificação nº 144/2021, de 14/10/2021, para Celeida de 
Carvalho Canário, inscrita no CNPJ sob o nº 33.156.755/0001-39, localizada na 
Rua Major Ferraz, nº 159, Bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, para que efetue a reti-
rada da Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal nº 098/2020, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias.

 
Barra do Piraí, 11 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 122/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº14.890/2012 
consta a notificação nº 152/2021, de 10/11/2021, para Jamile E Albimery Indu-
stria e Comercio de Roupas ME, inscrito no CNPJ sob o nº 16.620.937/0001-08, 
localizado na Av. Dr. Paulo de Frontin, nº 35, Bairro Maracanã, Barra do Piraí/RJ, 
para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias:
1- Última análise realizada do efluente de entrada (captação) e saída do sistema 
de tratamento de efluentes com conformidade com a CONAMA 430/2011;
2- Adequação dos Reservatórios de Recepção dos Efluentes Pós-processo de tal 
forma a suportar capacidade total que os equipamentos acumulam, enviando 
comprovação da alteração.

Barra do Piraí, 12 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 123/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do proces-
so nº03.332/2021 consta a notificação nº 150/2021, de 10/11/2021, para J. O. 
Coelho esquadrias de Alumínio e Vidros Temperados, inscrito no CNPJ sob o nº 
41.005.374/0001-87, localizado na Rua Antônio da Silva Brinco, nº 864 (comple-
mentos 1 e 2), Bairro Oficinas Velhas, Barra do Piraí/RJ, para que efetue a retirada 
da Licença de Operação nº LO 0803-2021, no o prazo de 00 (dez) dias.

Barra do Piraí, 12 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº 128/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº04.425/2019 consta a notificação nº 173/2021, de 20/12/2021, para L. M. C.  
Castro Serviços de Odontologia LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 36.037.967/0001-
95, localizado na Rua Presidente Costa e Silva, n° 420, loja 03, Distrito Califórnia 
da Barra, Barra do Piraí/RJ, para que apresente o comprovante de cumprimento 
da condicionante 1 da Licença de Operação LO 0769-2020, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias;

Barra do Piraí, 12 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 127/2021

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº03.216/2021 consta a notificação nº 172/2021, de 20/12/2021, para Cecília Fer-
reira Pinto, inscrita no CPF sob o nºxxx.xxx.097-69, residente na Rua Luiz Barbosa, 
nº 387, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, para que apresente o comprovante de 
cumprimento da condicionante 6 da Certidão Ambiental n° AC 0005-2021, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias;
1- Apresentar Projeto de Recomposição Florestal, que deverá ser executado na 
mesma sub-bacia hidrográfica, na proporção 3:1 em relação à área que sofreu 
intervenção, com espécies nativas e significativas do ecossistema local.

Barra do Piraí, 12 de janeiro de 2022.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 01/2022

Suspende o atendimento presencial e da outras providenciais.

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência do Município de Barra do Pirai - RJ, no uso de suas atribuições legais instituídas pela Lei nº 501/2000, suspende o aten-
dimento presencial na Autarquia e da outras providenciais. 

Considerando o Memorando nº 004/SEITI/2022;

Considerando a migração dos dados dos sistemas da Empresa Custom para a Empresa Embras;

Considerando o treinamento dos servidores para a utilização do novo sistema;

Resolve: 

Art.1º - Fica suspenso o atendimento presencial na Autarquia no período de 11/01/2022 à 13/01/2022.  

Art. 2º - A fim de resguardar a continuidade do serviço público e priorizar o interesse dos aposentados e inativos desta autarquia o atendimento será prestado por 
meio de aplicativo especifico como WHTASAPP através do nº (24) 2443-0099 bem como eventuais solicitações poderão ser feitas pelo endereço eletrônico fpmbp.
rj@gmail.com. 

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Barra do Piraí/RJ, 10 de janeiro de 2022.

PÂMELA LÚCIA ORNELLAS PINTO OLIVEIRA
Diretora Executiva

RECURSOS HUMANOS

                           PORTARIAS APROVADAS PELAS SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO A PARTIR DE Nº PORTARIA

15924/2021 GILIANE BIANCA FIALHO DE MOURA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO - 17/01/2022 006/2022
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no sentido de que o servidor que não apresenta defesa tempestivamente, ao 
incorrer em revelia, não será mais intimado para participar da instrução proces-
sual, de forma que somente será expedida nova intimação quando da sessão de 
julgamento final, oportunidade em que poderá sustentar defesa oral.
Logo, a defesa oral em sessão de julgamento, nos termos do artigo 9º, §3º, acima 
transcrito, ocorre após a fase de instrução, que no presente caso foi dispensada 
por esta relatora, por entender que o processo dispensa nova produção de pro-
vas, já gozando de documentação suficiente para análise do mérito.
Finalmente, o servidor requer anulação do mandado de intimação decorrente 
da decisão do d. Corregedor, o que não merece prosperar por diversos motivos. 
O mandado é mero instrumento de comunicação processual e não sofre de nen-
hum vício de legalidade, de forma que a verdadeira intenção do servidor é a anu-
lação da decisão do Corregedor. Todavia, consoante anteriormente exposto, não 
há nulidade nos autos a ensejar anulação. A julgar pela falta de respaldo jurídico 
e pela ausência de qualquer prejuízo ao servidor, a sua reiterada manifestação 
busca tumultuar o processo administrativo.
Por derradeiro, em análise perfunctória, observo que os presentes autos não 
sofreram qualquer violação à legalidade que os torne objeto de vício insanável, 
não havendo que se falar em qualquer nulidade, especialmente porque nenhum 
prejuízo foi causado ao servidor no exercício de suas prerrogativas processuais 
(pas de nullité sans grief ).
Rejeito os argumentos ventilados e indefiro o pedido de anulação do Mandado 
de Intimação.
Reitero a declaração da revelia, nos termos do artigo 6º da Lei nº 3.384/21.
Determino o prosseguimento do feito à revelia do servidor, sem necessidade de 
nova intimação até o agendamento da sessão de julgamento.

Barra do Piraí, 13 de janeiro de 2022.

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator
Matrícula 7.663

Trata-se de petição formulada pelo servidor indiciado, por intermédio de seus 
procuradores devidamente constituídos, por meio da qual expõe: (1) que a pe-
tição apresentada à data de 07 de janeiro de 2022 não deveria ter sido recebi-
da como recurso, por se tratar de mera petição de pedido de chamamento do 
feito à ordem; (2) reitera o teor da petição anteriormente apresentada, quanto à 
suposta violação aos artigos 6º e 7º da Lei Municipal nº 3.384/21; e (3) requer a 
anulação do Mandado de Intimação exarado referente à decisão do Corregedor 
Municipal.
É a breve síntese.
Quanto ao primeiro argumento suscitado, de que a petição apresentada em 07 
de janeiro de 2022 não deveria ter sido recebida como recurso, acato o argumen-
to do servidor. Todavia, mantenho o teor da decisão do d. Corregedor, conver-
tendo-a em resposta à petição, com fulcro no princípio da instrumentalidade das 
formas e no princípio da economia processual, por entender que, em seu mérito, 
está absolutamente correta e não sofre nulidade.
No que tange à reiteração do argumento de suposta violação aos artigos 6º e 7º 
da Lei Municipal nº 3.384/20, reafirmo os argumentos apresentados pelo Cor-
regedor em sua decisão. A título de reiteração, todavia, registro que a revelia do 
servidor é decorrência lógica da declaração de intempestividade de sua defesa. 
Não obstante, em respeito ao forte apego dos advogados do servidor ao excesso 
de formalismo, declaro a REVELIA do servidor indiciado, nos termos do art. 6º 
da Lei Municipal nº 3.384/21, devendo o mesmo ser intimado somente da real-
ização da sessão de julgamento, para apresentar defesa oral na forma do artigo 
9º, §3º da lei.
Art. 9º (...) §3º - Na sessão de julgamento, o membro relator promoverá a leitura 
do relatório do caso, abrindo-se em seguida à manifestação do indiciado ou de 
seu procurador, caso estejam presentes ao ato, pelo prazo de 10 (dez) minutos. 
Findo o prazo, o relator promoverá a leitura do voto.
Neste sentido, pontue-se que os advogados do servidor indiciado incorrem 
em verdadeiro equívoco hermenêutico quanto ao artigo 7º da Lei Municipal nº 
3.384/21. Segundo a petição apresentada, defendem os advogados que “o pe-
dido de colhimento das provas deverá ocorrer tão somente após apresentação 
da defesa oral na sessão de julgamento”. Todavia, a ratio por trás do artigo 7º é 

CORREGEDORIA

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES Nº 330/2020 E 388/2020
SERVIDOR INTERESSADO: MYLENA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO

Determino a expedição do mandado de intimação em anexo, para que o servidor interessado, APRESENTE SUAS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 
03 (três) DIAS.
À Central de Notificações e Intimações para cumprimento imediato.
Publique-se.

Barra do Piraí, 13 de janeiro de 2022.

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator
Matrícula 7663

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 12.727/2021
SERVIDOR INTERESSADO: PAULO SÉRGIO ALVES LIMA

DECISÃO

Barra do Piraí, 13 de janeiro de 2022.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processos Administrativos Disciplinares nº 330/2020 e 388/2020.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: MYLENA ROCHA RIBEIRO - FAZENDA

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste 
ato representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, 
INTIMAR MYLENA ROCHA RIBEIRO, Matrícula nº 9900, a fim de que oferte as ALE-
GAÇÕES FINAIS no prazo improrrogável de 3 (três) dias.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as 

sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim Municipal 
Oficial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

Publique-se.
 

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663
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